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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

DECRETO N.º 8.928, DE 06 DE AGOSTO DE 2025. 

Dá nova Constituição ao Conselho Municipal de 

Assistência Social de Agudos – CMAS e da outras 

Providências. 

 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando as disposições contidas na Lei Municipal nº 3.878 de 23 de 
setembro de 2008, que recriou o Conselho Municipal de Assistência Social de Agudos; 

Considerando a eleição de novos membros e da mesa diretora realizada em 
reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social, conforme ATA – CMAS 
nº 391/2025.  

D E C R E T A: 

 

Artigo 1º. Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Conselho 

Municipal de Assistência Social de Agudos, nos moldes da Lei Municipal nº 3.878 de 23 de 

setembro de 2008: 

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

a) Secretaria de Assistência Social e Cidadania: 

Titular: Victória Maria Nakaya Onorato Simões; 
Suplente: Marli Antônia Laurentino de Oliveira. 
 

b) Secretaria de Educação e Cultura: 

Titular: Sandra Regina do Nascimento; 
Suplente: Glauciana Aparecida da Costa. 
 

c) Secretaria de Saúde: 

Titular: Rosemeire Magali Cornélio; 
Suplente: Josiane Cristina Siqueira Cardozo; 
 

d) Secretaria de Obras e Infraestrutura: 

Titular: Maria Eduarda dos Santos; 
Suplente: Ana Carolina Santana Sidronio; 
 

e) Secretaria de Administração e Finanças: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

Titular: Marcia Auxiliadora de Paula 
Suplente: Roseli Ferreira Pereira 
 

f) Secretaria de Esportes e Lazer: 

Titular: Julio Cesar Chalo 
Suplente: Robison Ferreira dos Santos 
 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) Membros usuários ou de Organizações de usuários da Assistência Social: 

Titular: Matheus Vasconcelos; 

Suplente: Agnes de Paula Chaves. 

Titular: Isabela Garcia Paludeto; 

Suplente: Catia Aparecida Cardoso Teixeira. 

 

b) Membros de Entidades e Organizações de Assistência Social: 

Titular: Oswnada Cesarino; 
Suplente: Jessica Guttierrez da Costa Moura; 
Titular: Ana Lucia Defensor Jardim 
Suplente: Aline Monteiro Pisano. 

 

c) Representantes dos Trabalhadores da área de Assistência Social: 

Titular: Magda Cristina Leão Paludeto; 

Suplente: Nilza Cristina dos Santos Alves. 

Titular: Fabiana Gomes Lino; 

Suplente: Marisa Imaculada de Melo Ramos  

 

Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Mesa Diretora do 

Conselho Municipal de Assistência Social de Agudos, nos moldes da Lei Municipal nº 3.878 

de 23 de setembro de 2008: 

I – Presidente: Matheus Vasconcelos; 

II – Vice-Presidente: Victoria Maria Nakaya Onorato Simões; 

III – Primeira Secretária: Oswnada Cesarino; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

IV – Segunda Secretária: Magda Cristina Leão Paludeto; 

Art. 3º. Todos os membros cumprirão mandato de 02 (dois) permitidas 01 (uma) 

recondução. 

Art. 4º. Fica expressamente revogado o Decreto nº 8.396 de 24 de abril de 2024. 

 
Agudos, 06 de agosto de 2025. 

 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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Redigido por S.M.P.C. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

                            PORTARIA N.º 17.832 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

Exonera JULIO CESAR CHALO do cargo em comissão 
que indica e dá outras providências. 

 
  

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando a norma estabelecida no artigo 37, inciso II da Constituição da 
República de 05 de outubro de 1988; 

 

R E S O L V E: 

 
Artigo 1º.  Exonerar o Sr. JÚLIO CÉSAR CHALO, a partir do dia 08/09/2025, 

portador do RG sob nº 33.036.107-7 e C.P.F sob nº 334.339.018-64, do cargo de Diretor 
de Esporte e Lazer, Referência IV (quatro) contida no Anexo III – Tabela de Referência da 
Lei 5.909/2025., cargo de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal. 

 
 

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 08/09/2025.   

 
 

Agudos, 22 de setembro de 2025. 
 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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Redigido por L.O.A.R 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

                           PORTARIA N. º 17.833 DE 23 DE SETEMBRO DE 2025. 

Exonera a pedido a servidora pública municipal 
GRAZIELE APARECIDA MOREIRA ALONSO e dá 
outras providências.  

  
 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e: 

 

Considerando que através de Protocolo Servidor Eletrônico, datado de 23 de 

setembro de 2025, sob nº 14.788/2025, a servidora GRAZIELE APARECIDA MOREIRA 
ALONSO pede exoneração de seu cargo de Escriturária, por motivos particulares; 

 
R E S O L V E: 

 

 
Artigo 1º. EXONERAR, a pedido, a servidora pública municipal GRAZIELE 

APARECIDA MOREIRA ALONSO, matrícula 5609, portador do R.G. sob n.º 47.747.551-4 
e C.P.F. sob n.º 374.012.368-00, a partir de 23/09/2025, exercente do cargo de escriturária, 
por motivos particulares. 

 
Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, com seus 

efeitos a contar de 23/09/2025. 
 
 
 

Agudos, 23 de setembro de 2025. 
 

 

 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES  
Prefeito Municipal 
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Redigido por S.M.P.C. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

                            PORTARIA N. 17.834 DE 23 DE SETEMBRO DE 2025. 

Nomeia ROBISON FERREIRA DOS SANTOS para 
cargo em comissão que indica e dá outras providências. 

 
  

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando a norma estabelecida no artigo 37, inciso V da Constituição da 
República de 05 de outubro de 1988; 

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º.  Nomear o Sr. ROBISON FERREIRA DOS SANTOS, a partir do dia 

09/09/2025, portador do RG sob nº 45627531 e C.P.F sob nº 055.411.919-63, para exercer 

as funções de DIRETOR DE ESPORTE E LAZER - Referência IV (quatro) – Tabela de 

Referência da Lei 5.909/2025 – Permanente Cargo em Comissão, cargo de livre nomeação 

e exoneração pelo Prefeito Municipal. 

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 09/09/2025.  

 
 

Agudos, 23 de setembro de 2025. 
 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
A

F
A

E
L 

LI
M

A
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

D
69

-C
C

E
2-

38
A

1-
E

B
5E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

D
69

-C
C

E
2-

38
A

1-
E

B
5E



Município de Agudos Quarta-feira, 24 de setembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1782 12

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2D69-CCE2-38A1-EB5E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RAFAEL LIMA FERNANDES (CPF 323.XXX.XXX-08) em 24/09/2025 11:20:52 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://agudos.1doc.com.br/verificacao/2D69-CCE2-38A1-EB5E

https://agudos.1doc.com.br/verificacao/2D69-CCE2-38A1-EB5E


Município de Agudos Quarta-feira, 24 de setembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1782 13

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS  

R.Sete de Setembro, 650 - Centro, Agudos - SP, 17120-011   

 

    

    

    

   

  
  

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 024/2025 

(Processo Administrativo n°. 7774) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 897/2025 

 

TIPO: MENOR VALOR POR LOTE 

  

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais de enfermagem para 

utilização nas Unidades de Saúde da Rede Municipal de Atenção à Saúde do Município de Agudos/SP. 

 
  

Data limite para o cadastramento das propostas: até as 08:50hrs do dia 13/10/2025.  
  

       DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:  13/10/2025.  
  

       HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00HRS.  
  

O Edital completo encontra-se à disposição através do site agudos.licitapp.com.br e 

www.agudos.sp.gov.br e no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Agudos/SP, 

sito à Avenida Celidônio Neto, nº 165 – centro – CEP: 17.120-023.  
  

Para maiores informações – Telefone: (xx14) 3262-0606 / 3262-0608.  
  
  

Agudos, quarta-feira, 24 de setembro de 2025.  
   
  

RAFAEL LIMA FERNANDES   

PREFEITO MUNICIPAL  

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

 
 

 

  
  

  
  

  
  

 

AVISO DE RETOMADA DE SESSÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7284/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 879/2025 

 

 TIPO: MENOR VALOR POR ITEM 

 

A Prefeitura Municipal de Agudos/SP, por meio de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos 

interessados que a sessão do Pregão Eletrônico nº 021/2025, cujo objeto é Registro de Preços para a eventual Aquisição de 

Materiais de Construção, para atender as diversas Secretarias do Município de Agudos, conforme especificações constantes 

do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I, que havia sido suspensa em 24 de setembro de 2025, será 

retomada no dia 07 de outubro de 2025 às 09:00 horas, por meio da plataforma eletrônica: https://agudos.licitapp.com.br. O 

edital retificado encontra-se disponível no sitio eletrônico da Prefeitura Municipal de Agudos/SP: 

https://agudos.sp.gov.br/licitacao.  

 

 

 

Agudos/SP, 24 de setembro de 2025. 

 

 

FRANCELINE CRISTINA ALVES   

PREGOEIRA 
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

 
 

 

  
  

  
  

  
  

 

AVISO DE RETOMADA DE SESSÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023/2025 

(Processo Administrativo n°. 7251/2025)  

Processo Licitatório nº 881/2025  

 TIPO: MENOR VALOR GLOBAL 

 

A Prefeitura Municipal de Agudos/SP, por meio de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos 

interessados que a sessão do Pregão Eletrônico nº 023/2025, cujo objeto é Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de terceirização de mão de obra para as funções de motorista; zelador e recepcionistas, visando 

atender às necessidades da prefeitura de Agudos, conforme as especificações e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, que havia sido suspensa em 24 de setembro de 2025, será retomada com data da sessão no dia 10 de outubro de 

2025 às 09:00 horas, por meio da plataforma eletrônica: https://agudos.licitapp.com.br.   

 

 

 

Agudos/SP, 24 de setembro de 2025. 

 

 

ANA PAULA ALVES   

PREGOEIRA   
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